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Imposto do selo 
 

Artigo 97.º 
Alteração ao Código do Imposto do Selo 

 
Os artigos 1.º a 3.º, 5.º, 7.º, 22.º, 23.º e 44.º do Código do Imposto do Selo, aprovado pela Lei n.º 150/99, de 11 

de Setembro, passam a ter a seguinte redacção: 
 

Nota: as redacções revogadas ou alteradas, estão sublinhadas. 
O texto novo está com uma nota. 

 
 
Artigo 1.º 
Incidência objectiva 
 
1 - O imposto do selo incide sobre todos os actos, contratos, 
documentos, títulos, livros, papéis, e outros factos previstos na 
Tabela Geral, incluindo as transmissões gratuitas de bens. 

2 - Não são sujeitas a imposto as operações sujeitas a 
imposto sobre o valor acrescentado e dele não isentas.  
 
3 - Para efeitos da verba 1.2 da Tabela Geral, são 
consideradas transmissões gratuitas, designadamente, as que 
tenham por objecto:  
 
a) Direito de propriedade ou figuras parcelares desse direito 
sobre bens imóveis, incluindo a aquisição por usucapião;  
 
b) Bens móveis sujeitos a registo, matrícula ou inscrição; 
 
c) Participações sociais, valores mobiliários e direitos de 
crédito associados, ainda que transmitidos autonomamente, 
títulos e certificados da dívida pública, bem como valores 
monetários, ainda que objecto de depósito em contas 
bancárias; [Redacção dada pela Lei n.º 39-A/2005, de 29 de 
Julho] 
 
d) Estabelecimentos comerciais, industriais ou agrícolas; 
 
e) Direitos de propriedade industrial, direitos de autor e 
direitos conexos; 
 
f) Direitos de crédito dos sócios sobre prestações pecuniárias 
não comerciais associadas à participação social, 
independentemente da designação, natureza ou forma do acto 
constitutivo ou modificativo, designadamente suprimentos, 
empréstimos, prestações suplementares de capital e 
prestações acessórias pecuniárias, bem como quaisquer 
outros adiantamentos ou abonos à sociedade;  
 
g) Aquisição derivada de invalidade, distrate, renúncia ou 
desistência, resolução, ou revogação da doação entre vivos 
com ou sem reserva de usufruto, salvo nos casos previstos 
nos artigos 970.º e 1765.º do Código Civil, relativamente aos 
bens e direitos enunciados nas alíneas antecedentes.  
 
4 - São consideradas simultaneamente como aquisições a 
título oneroso e gratuito as constantes do artigo 3.º do Código 
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do Imposto Municipal Sobre as Transmissões Onerosas de 
Imóveis (CIMT).  
 
5 - Para efeitos da verba 1.2 da tabela geral, não são sujeitas 
a imposto do selo as seguintes transmissões gratuitas: 
[Redacção dada pela Lei n.º 64-A/2008, de 31 de Dezembro - 
OE] 
 
a) O abono de família em dívida à morte do titular, os créditos 
provenientes de seguros de vida e as pensões e subsídios 
atribuídos, ainda que a título de subsídio por morte, por 
sistemas de segurança social; [Redacção dada pela Lei n.º 
39-A/2005, de 29 de Julho] 
 
b) De valores aplicados em fundos de poupança-reforma, 
fundos de poupança-educação, fundos de poupança-reforma-
educação, fundos de poupança-acções, fundos de pensões ou 
fundos de investimento mobiliário e imobiliário;  
 
c) Donativos efectuados nos termos da Lei do Mecenato; 
 
d) Donativos conforme os usos sociais, de bens ou valores 
não incluídos nas alíneas anteriores, até ao montante de € 
500;  
 
e) Transmissões a favor de sujeitos passivos de imposto 
sobre o rendimento das pessoas colectivas, ainda que dele 
isentas;  
 
f) Bens de uso pessoal ou doméstico. 
 
6 - Para efeitos do presente Código, o conceito de prédio é o 
definido no Código do Imposto Municipal sobre Imóveis 
(CIMI). 
 
7 - Os valores e dinheiro depositados em contas conjuntas, 
guardados em cofres de aluguer ou confiados a qualquer 
pessoa ou entidade, consideram-se pertencentes em partes 
iguais aos respectivos titulares, salvo prova em contrário, 
tanto da Fazenda Nacional como dos interessados. [Redacção 
dada pela Lei n.º 39-A/2005, de 29 de Julho] 
 
8 - Os saldos das contas de depósitos existentes à data da 
sucessão em nome de qualquer herdeiro ou legatário, e que 
pudessem ser movimentados pelo autor da herança, presumir-
se-ão fazer parte desta, salvo prova em contrário. 
 

 
 
 
[…] 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
[…] 
 
 
 
[…] 
 
 
 
 
 
 
8 - O disposto no n.º 2 não se aplica às situações previstas na verba n.º 
11.2 da Tabela Geral.(*) 
 
(*) 2 - Não são sujeitas a imposto as operações sujeitas a imposto sobre o 
valor acrescentado e dele não isentas. 
 

 
Artigo 2.º 
Incidência subjectiva 
 
1 - São sujeitos passivos do imposto: 
 
a) Notários, conservadores dos registos civil, comercial, 
predial e de outros bens sujeitos a registo, outras entidades 
públicas, incluindo os estabelecimentos e organismos do 
Estado, bem como todas as entidades ou profissionais que 
autentiquem os documentos particulares, relativamente aos 
actos, contratos e outros factos em que sejam intervenientes, 
com excepção dos celebrados perante notários relativos a 
crédito e garantias concedidos por instituições de crédito, 
sociedades financeiras ou outras entidades a elas legalmente 
equiparadas e por quaisquer outras instituições financeiras, e 
quando, nos termos da alínea n) do artigo 5.º, os contratos ou 
documentos lhes sejam apresentados para qualquer efeito 
legal; [Redacção dada pela Lei n.º 64-A/2008, de 31 de 
Dezembro - OE] 
 
b) Entidades concedentes do crédito e da garantia ou 
credoras de juros, prémios, comissões e outras 
contraprestações;  
 
c) Instituições de crédito, sociedades financeiras ou outras 
entidades a elas legalmente equiparadas residentes em 
território nacional, que tenham intermediado operações de 
crédito, de prestação de garantias ou juros, comissões e 
outras contraprestações devidos por residentes no mesmo 
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território a instituições de crédito ou sociedades financeiras 
não residentes;  
 
d) Entidades mutuárias, beneficiárias de garantia ou 
devedoras dos juros, comissões e outras contraprestações no 
caso das operações referidas na alínea anterior que não 
tenham sido intermediadas por instituições de crédito, 
sociedades financeiras ou outras entidades a elas legalmente 
equiparadas, e cujo credor não exerça a actividade, em 
regime de livre prestação de serviços, no território português;  
 
e) Empresas seguradoras relativamente à soma do prémio do 
seguro, custo da apólice e quaisquer outras importâncias 
cobradas em conjunto ou em documento separado, bem como 
às comissões pagas a mediadores, líquidas de imposto;  
 
f) Entidades emitentes de letras e outros títulos de crédito, 
entidades editantes de cheques e livranças ou, no caso de 
títulos emitidos no estrangeiro, a primeira entidade que 
intervenha na negociação ou pagamento;  
 
g) Locador e sublocador, nos arrendamentos e 
subarrendamentos; 
 
h) Outras entidades que intervenham em actos e 
contratos ou emitam ou utilizem os documentos, livros, 
títulos ou papéis; 
 
i) Representantes que, para o efeito, são obrigatoriamente 
nomeados em Portugal pelas entidades emitentes de apólices 
de seguros efectuados no território de outros Estados 
membros da União Europeia ou fora desse território, cujo risco 
ocorra em território português;  
 
j) Representantes que, para o efeito, são obrigatoriamente 
nomeados em Portugal pelas instituições de crédito ou 
sociedades financeiras que, no território português, realizam 
operações financeiras em regime de livre prestação de 
serviços que não sejam intermediadas por instituições de 
crédito ou sociedades financeiras domiciliadas em Portugal;  
 
l) Representantes que, para o efeito, são obrigatoriamente 
nomeados em Portugal por quaisquer entidades que, no 
território português, realizem quaisquer outras operações 
abrangidas pela incidência do presente Código em regime de 
livre prestação de serviços.  
 
m) Conservadores e oficiais dos registos, em exclusivo, 
nos casos em que os actos referidos na verba n.º 26 da 
tabela anexa ao presente Código não revistam a forma de 
escritura pública. 
 
n) As entidades ou profissionais que autentiquem os 
documentos particulares previstos na verba 15.8 da tabela 
geral, ou reconheçam as assinaturas neles apostas, com 
excepção daqueles que sejam relativos a crédito e 
garantias concedidos por instituições de crédito, 
sociedades financeiras ou outras entidades a elas 
legalmente equiparadas e por quaisquer outras 
instituições financeiras, e quando, nos termos da alínea n) 
do artigo5º, os contratos ou documentos lhes sejam 
apresentados para qualquer efeito legal. 
 
o) A Santa Casa da Misericórdia de Lisboa, relativamente aos 
contratos de jogo celebrados no âmbito dos jogos sociais do 
Estado, cuja organização e exploração se lhe encontre 
atribuída em regime de direito exclusivo. [Aditada pelo 
Decreto-Lei n.º 175/2009, de 4 de Agosto] 
 
 
 
2 - Nas transmissões gratuitas, são sujeitos passivos do 
imposto as pessoas singulares para quem se transmitam os 
bens, sem prejuízo das seguintes regras:  
 
a) Nas sucessões por morte, o imposto é devido pela herança, 
representada pelo cabeça-de-casal, e pelos legatários;  
 

 
 
 
[…] 
 
 
 
 
 
 
 
[…] 
 
 
 
 
[…] 
 
 
 
 
[…] 
 
 
h) Outras entidades que intervenham em actos e contratos ou emitam ou 
utilizem os documentos, títulos ou papéis; 
 
 
[…] 
 
 
 
 
 
[…] 
 
 
 
 
 
 
[…] 
 
 
 
 
 
m) (Revogada); 
 
 
 
  
n) (Revogada); 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
[…] 
 
 
 
 
 
p) As entidades que concedem os prémios do bingo, das rifas e do jogo do 
loto, bem como quaisquer prémios de sorteios ou de concursos. (NOVO) 
 
 
 
 
[…] 
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b) Nas demais transmissões gratuitas, incluindo as aquisições 
por usucapião, o imposto é devido pelos respectivos 
beneficiários. 
 
3 - Não obstante o disposto no n.º 1, nos actos ou contratos 
da verba 1.1 da tabela geral, são sujeitos passivos do imposto 
as pessoas singulares ou colectivas para quem se transmitam 
os bens. [Aditado pela Lei n.º 64-A/2008, de 31 de Dezembro - 
OE] 
 

[…] 
 
 
 
[…] 
 

 
Artigo 3.º 
Encargo do imposto 
 
1 - O imposto constitui encargo dos titulares do interesse 
económico nas situações referidas no artigo 1.º  
 
2 - Em caso de interesse económico comum a vários titulares, 
o encargo do imposto é repartido proporcionalmente por todos 
eles.  
 
3 - Para efeitos do n.º 1, considera-se titular do interesse 
económico: 
 
a) Nas transmissões por morte, a herança e os legatários e, 
nas restantes transmissões gratuitas, bem como no caso de 
aquisições onerosas, os adquirentes dos bens;  
 
b) No arrendamento e subarrendamento, o locador e o 
sublocador; 
 
c) Nas apostas, incluindo em todos os jogos sociais do 
Estado, o apostador; [Redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 
175/2009, de 4 de Agosto] 
 
d) [Revogada pela Lei n.º 64-A/2008, de 31 de Dezembro - 
OE] 
 
e) Nas garantias, as entidades obrigadas à sua apresentação; 
 
f) Na concessão do crédito, o utilizador do crédito; 
 
g) Nas restantes operações financeiras realizadas por ou com 
intermediação de instituições de crédito, sociedades ou outras 
instituições financeiras, o cliente destas;  
 
h) Na publicidade, o afixante ou o publicitante; 
 
i) Nos cheques, o titular da conta; 
 
j) Nas letras e livranças, o sacado e o devedor; 
 
l) Nos títulos de crédito não referidos anteriormente, o credor; 
 
m) Nas procurações e substabelecimentos, o procurador e o 
substabelecido; 
 
n) No reporte, o primeiro alienante; 
 
o) Nos seguros, o tomador e, na actividade de mediação, o 
mediador; 
 
p) Na constituição de uma sociedade de capitais, a sociedade 
a constituir; 
 
q) No aumento de capital de uma sociedade de capitais, a 
sociedade cujo capital é aumentado; 
 
r) Na transferência de sede estatutária ou de direcção efectiva 
de uma sociedade de capitais, à sociedade cuja sede ou 
direcção efectiva é transferida; 
 
s) Em quaisquer outros actos, contratos e operações, o 
requerente, o requisitante, o primeiro signatário, o beneficiário, 
o destinatário dos mesmos, bem como o prestador ou 
fornecedor de bens e serviços. 
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[…] 
 
 
 
[…] 
 
 
 
[…] 
 
 
[…] 
 
 
 
[…] 
 
 
[…] 
 
[…] 
 
[…] 
 
 
 
h) (Revogada) 
  
[…] 
 
[…] 
 
[…] 
 
m) (Revogada) 
 
 
[…] 
 
[…] 
 
 
p) (Revogada) 
 
 
q) (Revogada) 
 
 
r) (Revogada) 
 
 
 
[…] 
 
 
 
 ……………………………………………………………………...; 
t) Nos prémios do bingo, das rifas e do jogo do loto, bem como em 
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4 - Nos contratos de trabalho, o encargo do imposto é pago 
pelo empregador. 
 

quaisquer prémios de sorteios ou de concursos, o beneficiário.(NOVO) 
 
4 - (Revogado).     

 
Artigo 5.º 
Nascimento da obrigação tributária 
 
A obrigação tributária considera-se constituída: 
 
a) Nos actos e contratos, no momento da assinatura pelos 
outorgantes; 
 
b) Nas apólices de seguros, no momento da cobrança dos 
prémios; 
 
c) Nos cheques editados por instituições de crédito 
domiciliadas em território nacional, no momento da recepção 
de cada impressão;  
 
d) Nos documentos expedidos ou passados fora do território 
nacional, no momento em que forem apresentados em 
Portugal junto de quaisquer entidades;  
 
e) Nas letras emitidas no estrangeiro, no momento em que 
forem aceites, endossadas ou apresentadas a pagamento em 
território nacional;  
 
f) Nas letras e livranças em branco, no momento em que 
possam ser preenchidas nos termos da respectiva convenção 
de preenchimento;  
 
g) Nas operações de crédito, no momento em que forem 
realizadas ou, se o crédito for utilizado sob a forma de conta 
corrente, descoberto bancário ou qualquer outro meio em que 
o prazo não seja determinado nem determinável, no último dia 
de cada mês;  
 
h) Nas operações realizadas por ou com intermediação de 
instituições de crédito, sociedades financeiras ou outras 
entidades a elas legalmente equiparadas, no momento da 
cobrança dos juros, prémios, comissões e outras 
contraprestações, considerando-se efectivamente cobrados, 
sem prejuízo do disposto no n.º 1 do artigo 51.º, os juros e 
comissões debitados em contas correntes à ordem de quem a 
eles tiver direito;  
 
i) Nos testamentos públicos, no momento em que forem 
efectuados, e nos testamentos cerrados ou internacionais, no 
momento da aprovação e abertura; 
 
j) Nos livros, antes da sua utilização, salvo se forem utilizadas 
folhas avulsas escrituradas por sistema informático ou 
semelhante para utilização ulterior sob a forma de livro, caso 
em que o imposto se considera devido nos 60 dias seguintes 
ao termo do ano económico ou da cessação da actividade; 
 
l) Sem prejuízo do disposto na alínea seguinte, nos restantes 
casos, na data da emissão dos documentos, títulos e papéis 
ou da ocorrência dos factos;  
 
m) Nos empréstimos efectuados pelos sócios às sociedades 
em que seja estipulado prazo não inferior a um ano e sejam 
reembolsados antes desse prazo, no momento do reembolso;  
 
n) Em caso de actos, contratos, documentos, títulos, livros, 
papéis e outros factos previstos na Tabela anexa ao presente 
Código em que não intervenham a qualquer título pessoas 
colectivas ou pessoas singulares no exercício de actividade de 
comércio, indústria ou prestação de serviços, quando forem 
apresentados perante qualquer entidade pública;  
 
o) Nos actos referidos na verba n.º 26 da Tabela anexa ao 
presente Código, no momento da celebração da escritura, 
salvo quando o acto revista a forma de documento particular 
ou de diploma, caso em que a obrigação tributária se 
considera constituída, respectivamente, no momento da 

 
Artigo 5.º 
[…] 
 
 
 
[…] 
 
 
[…] 
 
 
[…] 
 
 
 
[…] 
 
 
 
[…] 
 
 
 
[…] 
 
 
 
[…] 
 
 
 
 
 
[…] 
 
 
 
 
 
 
 
 
 (Revogada) 
 
 
 
(Revogada) 
 
 
 
 
 
[…] 
 
 
 
[…] 
 
 
 
n) Em caso de actos, contratos, documentos, títulos, papéis e outros 
factos previstos na Tabela Geral anexa ao presente Código em que não 
intervenham a qualquer título pessoas colectivas ou pessoas singulares 
no exercício de actividade de comércio, indústria ou prestação de 
serviços, quando forem apresentados perante qualquer entidade pública; 
 
 
(Revogada); 
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assinatura do documento ou da entrada em vigor do diploma; 
 
p) Nas sucessões por morte, na data da abertura da 
sucessão; 
 
q) Nos créditos litigiosos, definidos nos termos do n.º 3 do 
artigo 579.º do Código Civil, quando transitar em julgado a 
decisão;  
 
r) Nas aquisições por usucapião, na data em que transitar em 
julgado a acção de justificação judicial, for celebrada a 
escritura de justificação notarial ou no momento em que se 
tornar definitiva a decisão proferida em processo de 
justificação nos termos do Código do Registo Predial; 
[Redacção dada pela Lei n.º 64-A/2008, de 31 de Dezembro - 
OE] 
 
s) Nos documentos particulares autenticados, ou qualquer 
outro título, quando essa forma seja admitida em alternativa à 
escritura pública, no momento da sua autenticação ou 
reconhecimento das assinaturas neles apostas; 
 
 
 
 
 

 
 
[…] 
 
 
[…] 
 
 
 
[…] 
 
 
 
 
 
 
 
 (Revogada) 
 
 
 
 
t) Nos prémios do bingo, das rifas e do jogo do loto, bem como em 
quaisquer prémios de sorteios ou de concursos, no momento da 
atribuição. (Novo) 

 
Artigo 7.º 
Outras isenções 
 
1 - São também isentos do imposto: 
 
a) Os prémios recebidos por resseguros tomados a empresas 
operando legalmente em Portugal;  
 
b) Os prémios e comissões relativos a seguros do ramo 
«Vida»; 
 
c) Os escritos de quaisquer contratos que devam ser 
celebrados no âmbito das operações realizadas, registadas, 
liquidadas ou compensadas através de entidade gestora de 
mercados regulamentados ou através de entidade por esta 
indicada ou sancionada no exercício de poder legal ou 
regulamentar, ou ainda por entidade gestora de mercados 
organizados registados na CMVM, que tenham por objecto, 
directa ou indirectamente, valores mobiliários, de natureza real 
ou teórica, direitos a eles equiparados, contratos de futuros, 
taxas de juro, divisas ou índices sobre valores mobiliários, 
taxas de juro ou divisas; 
 
d) As garantias inerentes a operações realizadas, registadas, 
liquidadas ou compensadas através de entidade gestora de 
mercados regulamentados ou através de entidade por esta 
indicada ou sancionada no exercício de poder legal ou 
regulamentar, ou ainda por entidade gestora de mercados 
organizados registados na CMVM, que tenham por objecto, 
directa ou indirectamente, valores mobiliários, de natureza real 
ou teórica, direitos a eles equiparados, contratos de futuros, 
taxas de juro, divisas ou índices sobre valores mobiliários, 
taxas de juro ou divisas; (*) (Redacção dada pela Lei n.º 107-
B/2003, de 31 de Dezembro - OE) 
 
e) Os juros e comissões cobrados, as garantias prestadas e, 
bem assim, a utilização de crédito concedido por instituições 
de crédito, sociedades financeiras e instituições financeiras a 
sociedades de capital de risco, bem como a sociedades ou 
entidades cuja forma e objecto preencham os tipos de 
instituições de crédito, sociedades financeiras e instituições 
financeiras previstos na legislação comunitária, umas e outras 
domiciliadas nos Estados membros da União Europeia ou em 
qualquer Estado, com excepção das domiciliadas em 
territórios com regime fiscal privilegiado, a definir por portaria 
do Ministro das Finanças; (Redacção dada pela Lei n.º 107-
B/2003, de 31 de Dezembro - OE) 
 
f) As garantias prestadas ao Estado no âmbito da gestão da 
respectiva dívida pública directa com a exclusiva finalidade de 
cobrir a sua exposição a risco de crédito; 

 
Artigo 7.º 
[…] 

 
 
[…] 
 
 
[…] 
 
 
(Revogada 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
[…] 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
[…] 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
[…] 
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g) As operações financeiras, incluindo os respectivos juros, 
por prazo não superior a um ano, desde que exclusivamente 
destinadas à cobertura de carência de tesouraria e efectuadas 
por sociedades de capital de risco (SCR) a favor de 
sociedades em que detenham participações, bem como as 
efectuadas por sociedades gestoras de participações sociais 
(SGPS) a favor de sociedades por elas dominadas ou a 
sociedades em que detenham participações previstas no n.º 2 
do artigo 1.º e nas alíneas b) e c) do n.º 3 do artigo 3.º do 
Decreto-Lei n.º 495/88, de 30 de Dezembro, e, bem assim, 
efectuadas em benefício da sociedade gestora de 
participações sociais que com ela se encontrem em relação 
de domínio ou de grupo; 
 
h) As operações, incluindo os respectivos juros, referidas na 
alínea anterior, quando realizadas por detentores de capital 
social a entidades nas quais detenham directamente uma 
participação no capital não inferior a 10% e desde que esta 
tenha permanecido na sua titularidade durante um ano 
consecutivo ou desde a constituição da entidade participada, 
contanto que, neste último caso, a participação seja mantida 
durante aquele período; 
 
i) Os empréstimos com características de suprimentos, 
incluindo os respectivos juros efectuados por sócios à 
sociedade em que seja estipulado um prazo inicial não inferior 
a um ano e não sejam reembolsados antes de decorrido esse 
prazo; 
 
j) Os mútuos constituídos no âmbito do regime legal do crédito 
à habitação até ao montante do capital em dívida, quando 
deles resulte mudança da instituição de crédito ou sub-
rogação nos direitos e garantias do credor hipotecário, nos 
termos do artigo 591.º do Código Civil; 
 
l) Os juros cobrados por empréstimos para aquisição, 
construção, reconstrução ou melhoramento de habitação 
própria; 
 
m) O reporte de valores mobiliários ou direitos equiparados 
realizado em bolsa de valores; [Redacção dada pela Lei n.º 
60-A/2005, de 30 de Dezembro - OE] 
 
n) O crédito concedido por meio de conta poupança-ordenado, 
na parte em que não exceda, em cada mês, o montante do 
salário mensalmente creditado na conta;  
 
o) Os actos, contratos e operações em que as instituições 
comunitárias ou o Banco Europeu de Investimentos sejam 
intervenientes ou destinatários;  
 
p) O jogo do bingo e os jogos organizados por instituições de 
solidariedade social, pessoas colectivas legalmente 
equiparadas ou pessoas colectivas de utilidade pública que 
desempenhem única e, exclusiva ou predominantemente, fins 
de caridade, de assistência ou de beneficência, quando a 
receita se destine aos seus fins estatutários ou, nos termos da 
lei, reverta obrigatoriamente a favor de outras entidades, com 
excepção dos jogos sociais do Estado; [Redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 175/2009, de 4 de Agosto] 
 
q) [Revogada pela Lei n.º 64-A/2008, de 31 de Dezembro - 
OE] 
 
r) A constituição e o aumento do capital social das sociedades 
gestoras de participações sociais (SGPS) e das sociedades 
de capital de risco; 
 
s) Os registos e averbamentos relativos a veículo que utilize 
exclusivamente energia eléctrica ou solar, ou outra forma não 
poluente de energia, efectuados em conservatórias de registo 
e respectivos postos de atendimento ou em serviços 
desconcentrados da Direcção-Geral de Viação; 
 
2 - O disposto nas alíneas g) e h) do n.º 1 não se aplica 
quando qualquer dos intervenientes não tenha sede ou 
direcção efectiva no território nacional, com excepção das 

 
[…] 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
[…] 
 
 
 
 
 
 
 
 
[…] 
 
 
 
 
 
[…] 
 
 
 
 
 
[…] 
 
 
 
[…] 
 
 
 
[…] 
 
 
 
[…] 
 
 
 
[…] 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
[…] 
 
 
Revogada 
 
 
 
(Revogada) 
 
 
 
 
 
[…] 
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situações em que o credor tenha sede ou direcção efectiva 
noutro Estado membro da União Europeia ou num Estado em 
relação ao qual vigore uma convenção para evitar a dupla 
tributação sobre o rendimento e o capital acordada com 
Portugal, caso em que subsiste o direito à isenção, salvo se o 
credor tiver previamente realizado os financiamentos previstos 
nas alíneas g) e h) do n.º 1 através de operações realizadas 
com instituições de crédito ou sociedades financeiras 
sediadas no estrangeiro ou com filiais ou sucursais no 
estrangeiro de instituições de crédito ou sociedades 
financeiras sediadas no território nacional.  
 
3 - O disposto na alínea i) do n.º 1 não se aplica quando o 
sócio seja entidade domiciliada em território sujeito a regime 
fiscal privilegiado, a definir por portaria do Ministério das 
Finanças.  
 
4 - Mantêm-se em vigor as isenções nas transmissões 
gratuitas, constantes de acordos entre o Estado e quaisquer 
pessoas, de direito público ou privado. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
[…] 
 
 
 
 
4 - O disposto na alínea p) do n.º 1 não se aplica quando se trate de 
imposto devido nos termos da verba 11.2 da Tabela Geral. ( NOVO) 
 
 
5 - (Anterior n.º 4). 
 
Mantêm-se em vigor as isenções nas transmissões gratuitas, constantes 
de acordos entre o Estado e quaisquer pessoas, de direito público ou 
privado. 
 

 
Artigo 22.º 
Taxas 
 
1 - As taxas do imposto são as constantes da Tabela anexa 
em vigor no momento em que o imposto é devido.  
 
2 - Não haverá acumulação de taxas do imposto relativamente 
ao mesmo acto ou documento.  
 
3 - Quando mais de uma taxa estiver prevista, aplica-se a 
maior. 
 
4 - O disposto nos n.ºs 2 e 3 não se aplica às situações 
previstas nas verbas n.ºs 1.1 e 1.2 da Tabela anexa. 
 

 
Artigo 22.º 
[…] 
 
[…] 
 
 
[…] 
 
 
[…] 
 
 
4 - O disposto nos n.ºs 2 e 3 não se aplica aos factos previstos nas 
verbas n.ºs 1.1, 1.2 e 11.2 da Tabela Geral. 
 

 
Artigo 23.º 
Competência para a liquidação 
 
1 - A liquidação do imposto compete aos sujeitos passivos 
referidos nos n.ºs 1 e 3 do artigo 2.º [Redacção dada pela Lei 
n.º 64-A/2008, de 31 de Dezembro - OE] 
 
2 - Tratando-se de imposto devido por operações de crédito 
ou garantias prestadas por um conjunto de instituições de 
crédito ou de sociedades financeiras, a liquidação do imposto 
pode ser efectuada globalmente por qualquer daquelas 
entidades, sem prejuízo da responsabilidade, nos termos 
gerais, de cada uma delas em caso de incumprimento.  
 
3 - O imposto devido pelas operações aduaneiras é liquidado 
pelos serviços da Direcção-Geral das Alfândegas e dos 
Impostos Especiais sobre o Consumo e pago junto destes 
serviços, observando-se o disposto na regulamentação 
comunitária relativa aos direitos aduaneiros, quer estes sejam 
ou não devidos, designadamente, no que respeita à 
liquidação, às condições e prazos de pagamento, ao prazo de 
caducidade do direito à liquidação, à cobrança a posteriori, ao 
reembolso e à dispensa de pagamento; 
 
4 - Tratando-se do imposto devido pelos actos ou contratos 
previstos na verba 1.1 da tabela geral, à liquidação do imposto 
aplicam-se, com as necessárias adaptações, as regras 
contidas no CIMT. [Redacção dada pela Lei n.º 64-A/2008, de 
31 de Dezembro - OE] 
 
5 - Não obstante o disposto nos n.ºs 1 e 4, havendo 
simultaneamente sujeição ao imposto das verbas 1.1 e 1.2 da 
tabela geral, à liquidação do imposto são aplicáveis as regras 
do artigo 25.º [Redacção dada pela Lei n.º 64-A/2008, de 31 

 
Artigo 23.º 
[…] 
 
[…] 
 
 
 
[…] 
 
 
 
 
 
 
 (Revogado) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
[…] 
 
 
 
 
 
[…] 
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de Dezembro - OE] 
 
6 - Nos documentos, títulos e livros sujeitos a imposto, são 
mencionados o valor do imposto e a data da liquidação 
 

 
 
6 - Nos documentos e títulos sujeitos a imposto, são mencionados o valor 
do imposto e a data da liquidação. 
 

 
Artigo 44.º 
Prazo e local de pagamento 
 
1 - O imposto é pago nas tesourarias de finanças, ou em 
qualquer outro local autorizado nos termos da lei, até ao dia 
20 do mês seguinte àquele em que a obrigação tributária se 
tenha constituído ou em que o acto tenha sido apresentado a 
registo, nos casos referidos na alínea m) do n.º 1 do artigo 2º, 
 
2 - Sempre que o imposto deva ser liquidado pelos serviços 
da administração fiscal, só se procede a liquidação, ainda que 
adicional, se o seu quantitativo não for inferior a € 10.  
 
3 - Havendo lugar a liquidação do imposto pelos serviços da 
administração fiscal, o sujeito passivo é notificado para 
efectuar o seu pagamento no prazo de 30 dias, sem prejuízo 
do disposto no n.º 1 do artigo 45.º. 
 
4 - Havendo lugar a liquidação do imposto pelos sujeitos 
passivos referidos no n.º 3 do artigo 2.º, excepto tratando-se 
de situações em que há lugar à sujeição simultânea das 
verbas 1.1 e 1.2 da tabela geral, o imposto é pago nos prazos, 
termos e condições definidos no artigo 36.º do CIMT. [Aditado 
pela Lei n.º 64-A/2008, de 31 de Dezembro - OE] 
 

 
Artigo 44.º 
[…] 
 
1 - O imposto é pago nas tesourarias de finanças, ou em qualquer outro 
local autorizado nos termos da lei, até ao dia 20 do mês seguinte àquele 
em que a obrigação tributária se tenha constituído. 
 
 
 
[…] 
 
 
 
[…] 
 
 
 
 
[…] 
 

 
Artigo 59.º 
Legalização dos livros 
 
Não podem ser legalizados ou utilizados os livros sujeitos a 
imposto do selo enquanto não for liquidado o respectivo 
imposto nem efectuada a menção a que obriga o n.º 6 do 
artigo 23.º 
 

 
Artigo 59.º 
 
 
 (Revogado) 
 

 
Artigo 66.º 
Sociedade de capitais 
 
1 - Para efeitos do presente Código, consideram-se sociedade 
de capitais as sociedades anónimas, sociedades por quotas e 
sociedades em comandita por acções, nos termos do artigo 
2.º da Directiva n.º 2008/7/CE, do Conselho, de 12 de 
Fevereiro. [Redacção dada pela Lei n.º 64-A/2008, de 31 de 
Dezembro - OE] 
 
2 - Não se consideram actos de constituição de sociedades de 
capitais, para efeitos do presente Código, quaisquer 
alterações do acto constitutivo ou dos estatutos de uma 
sociedade de capitais, designadamente:  
 
a) A transformação de uma sociedade de capitais numa 
sociedade de capitais de tipo diferente;  
 
b) A transferência de um Estado membro para outro Estado 
membro da União Europeia da sede, da direcção efectiva ou 
da sede estatutária de uma sociedade, associação ou pessoa 
colectiva considerada, para efeitos da cobrança do imposto 
sobre as entradas de capital, como sociedade de capitais em 
ambos os Estados membros referidos;  
 
c) A alteração do objecto social de uma sociedade de capitais; 
 
d) A prorrogação do prazo de duração de uma sociedade de 
capitais. 
 
3 - Não se consideram entradas de capital, para efeitos do 
presente Código, as operações de reestruturação seguintes: 
[Aditado pela Lei n.º 64-A/2008, de 31 de Dezembro - OE] 
 
a) A entrega por uma ou mais sociedades de capitais da 
totalidade do respectivo património ou de um ou vários ramos 

 
Artigo 66.º  
 
(Revogado) 
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da sua actividade a uma ou mais sociedades de capitais em 
vias de constituição ou já constituídas; [Aditada pela Lei n.º 
64-A/2008, de 31 de Dezembro - OE] 
 
b) A aquisição por uma sociedade de capitais em vias de 
constituição ou já constituída de partes sociais representativas 
da maioria dos direitos de voto de outra sociedade de capitais 
desde que as partes sociais adquiridas sejam remuneradas, 
pelo menos em parte, mediante títulos representativos do 
capital da primeira sociedade. [Aditada pela Lei n.º 64-A/2008, 
de 31 de Dezembro - OE] 
 
4 - Para efeitos da alínea b) do número anterior, quando a 
maioria dos direitos de voto seja alcançada na sequência de 
duas ou mais operações, apenas a operação em virtude da 
qual a maioria dos direitos de voto foi atingida e as operações 
subsequentes são consideradas operações de reestruturação. 
[Aditado dada pela Lei n.º 64-A/2008, de 31 de Dezembro - 
OE] 
 

 
Orçamento de Estado - 2010 

Imposto do selo 
 

Artigo 98.º 
Alteração à Tabela Geral do Imposto do Selo 

 
  

A verba 11 da Tabela Geral do Imposto do Selo, anexa ao Código do 
Imposto do Selo, aprovado pela Lei n.º 150/99, de 11 de Setembro, passa 
a ter a seguinte redacção: 
 
“11 - […] 
 
11.1- […] 
 
11.2 - Os prémios do bingo, de rifas e do jogo do loto, bem como de 
quaisquer sorteios ou concursos, com excepção dos prémios dos jogos 
sociais previstos na verba 11.3 da presente Tabela – sobre o valor 
ilíquido, acrescendo 10% quando atribuídos em espécie: 
 
11.2.1 - Do bingo – 25%11.2.2- Dos restantes – 35% 
 
11.3 - […] ” 
 

 
Orçamento de Estado - 2010 

Imposto do selo 
 

Artigo 99.º 
Revogação de disposições do Código do Imposto do Selo 

 
1 - São revogadas as alíneas m) e n) do n.º 1 do artigo 2.º, h), m), p), q), e r) do n.º 3 e o n.º 4 do artigo 3.º, i), j), 
o) e s) do artigo 5.º, c), r) e s) do n.º 1 do artigo 7.º, o n.º 3 do artigo 23.º, e artigos 59.º e 66.º do Código do 
Imposto do Selo, aprovado pela Lei n.º 150/99, de 11 de Setembro. 
 
2 - São revogadas as verbas 3, 7, 8, 12, 13, 15, 19, 20 e 26 da Tabela Geral do Imposto do Selo do Código do 
Imposto do Selo, aprovado pela Lei n.º 150/99, de 11 de Setembro. 

 
 
 
 
Verbas revogadas: 
 
3 - Autos e termos efectuados perante tribunais e serviços, 
estabelecimentos ou organismos do Estado, Regiões 
Autónomas e autarquias locais, ainda que personalizados, 
incluindo os institutos públicos, que compreenderem 
arrendamento ou licitação de bens imóveis, cessão, 
conferência de interessados em que se concorde na 
adjudicação de bens comuns, confissão de dívida, fiança, 
hipoteca, penhor, responsabilidade por perdas e danos e 

 
2- São revogadas as verbas 3, 7, 8, 12, 13, 15, 19, 20 e 26 da Tabela 
Geral do Imposto do Selo do Código do Imposto do Selo, aprovado pela 
Lei n.º 150/99, de 11 de Setembro. 
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transacções - por cada um ... € 10  
 
7 - Depósito, em quaisquer serviços públicos, dos estatutos de 
associações e outras instituições cuja constituição deles 
dependa - por cada um ... € 50  
 
8 - Escritos de quaisquer contratos não especialmente 
previstos nesta Tabela, incluindo os efectuados perante 
entidades públicas - por cada um ... € 5  
 
12 - Licenças: 
 
12.1 - Para instalação ou exploração de máquinas 
electrónicas de diversão - por cada máquina e sobre o valor 
da taxa devida pela emissão da licença, no mínimo de € 15 ... 
20% . 
12.2 - Para quaisquer outros jogos legais - por cada máquina 
e sobre o valor da taxa devida pela emissão da licença, no 
mínimo de € 15 ... 20% . 
12.3 - Para funcionamento de estabelecimentos de 
restauração e bebidas: 
12.3.1 - Clubes nocturnos e outros estabelecimentos com 
espaço reservado para dança, designadamente bares e 
discotecas ... € 250 . 
12.3.2 - Outros estabelecimentos ... € 50 . 
12.4 - Para instalação de máquinas automáticas de venda de 
bens ou serviços em locais de acesso público - por cada 
máquina ... € 50 . 
12.5 - Outras licenças não designadas especialmente nesta 
Tabela, concedidas pelo Estado, Regiões Autónomas e 
autarquias locais ou qualquer dos seus serviços, 
estabelecimentos e organismos, ainda que personalizados, 
compreendidos os institutos públicos - por cada uma: 
12.5.1 - Quando seja devido qualquer taxa ou emolumento 
pela sua emissão - sobre o respectivo valor, no máximo de € 3 
... 20%  
12.5.2 - Quando não seja devido qualquer taxa ou 
emolumento ... € 3 
 
13 - Livros dos comerciantes, obrigatórios nos termos da lei 
comercial - por cada folha ... € 0,50  
 
15 -  Notariado, actos notariais, e actos praticados por 
conservadores, secretários judiciais, secretários técnicos de 
justiça e entidades e profissionais com competência para 
autenticar documentos particulares, independentemente da 
entidade com competência para a sua prática: 
15.1 -   Escrituras, excluindo as que tenham por objecto os 
actos referidos no n.º 26, testamentos e demais instrumentos 
exarados nos livros de notas dos notários, incluindo os 
privativos - por cada instrumento - € 25 
15.2 -   Habilitação de herdeiros e de legatários - por cada 
herança aberta - € 10 
15.3 -   Instrumentos de abertura e aprovação de testamentos 
cerrados e internacionais - por cada um - € 25 
15.4 -   Procurações e outros instrumentos relativos à 
atribuição de poderes de representação voluntária, incluindo 
os mandatos e substabelecimentos, inclusive, quando 
conferidos também no interesse do procurador ou de terceiro:  
15.4.1 -  Procurações e outros instrumentos que atribuam 
poderes de representação voluntária, inclusive, quando 
conferidos também no interesse do procurador ou de terceiro - 
por cada um:  
15.4.1.1 -   Com poderes para gerência comercial - € 30 
15.4.1.2 -   Com quaisquer outros poderes - € 5 
15.4.2 -  Substabelecimentos - por cada um - € 2 
15.5 -   Registo de documentos apresentados aos notários 
para ficarem arquivados - por cada registo - € 0,80 
15.6 -   Testamentos, incluindo as doações por morte, quando 
tenham de produzir efeitos jurídicos - por cada um - € 25 
15.7 -   Outros instrumentos notariais avulsos, não 
especialmente previstos nesta Tabela - por cada um - € 8 
15.8 -   Documento particular autenticado, ou qualquer outro 
título ou procedimento, quando essa forma seja admitida em 
alternativa à escritura pública - por cada um - € 25 [ 
 
19 - Publicidade : 
19.1 - Cartazes ou anúncios afixados ou expostos em 



 

 
12 

suportes fixos ou móveis na via pública ou destinados a serem 
vistos da via pública, que façam propaganda de produtos, 
serviços ou de quaisquer indústrias, comércios ou 
divertimentos, com exclusão dos identificativos do próprio 
estabelecimento comercial onde se encontrem afixados - por 
cada metro quadrado ou fracção e em cada ano civil ... € 1  
 
19.2 - Publicidade feita em catálogos, programas, reclamos, 
etiquetas e outros impressos que se destinem a distribuição 
pública - por cada edição de 1000 exemplares ou fracção ... € 
1 
 
20 - Registos e averbamentos em conservatórias de bens 
móveis - por cada um ... € 3  
 
26 -  Entradas de capital: 
 
26.1 -   Constituição de uma sociedade de capitais - sobre o 
valor real dos bens de qualquer natureza entregues ou a 
entregar pelos sócios após dedução das obrigações 
assumidas e dos encargos suportados pela sociedade em 
consequência de cada entrada        0,4% 
 
26.2 -   Transformação em sociedade de capitais de uma 
sociedade, associação ou pessoa colectiva que não seja 
sociedade de capitais - sobre o valor real dos bens de 
qualquer natureza pertencentes à sociedade à data da 
transformação, após dedução das obrigações e dos encargos 
que a onerem nesse momento    0,4% 
 
26.3 -   Aumento do capital social de uma sociedade de 
capitais mediante a entrada de bens de qualquer espécie, 
excepto numerário, sobre o valor real dos bens de qualquer 
natureza, entregues ou a entregar pelos sócios, após dedução 
das obrigações assumidas e dos encargos suportados pela 
sociedade em consequência de cada entrada 0,4% 
 
26.4 -   Aumento do activo de uma sociedade de capitais 
mediante a entrada de bens de qualquer espécie remunerada 
não por partes representativas do capital social ou do activo 
mas por direitos da mesma natureza que os dos sócios, tais 
como direito de voto e participação nos lucros ou no saldo de 
liquidação - sobre o valor real dos bens de qualquer natureza 
entregues ou a entregar pelos sócios, após dedução das 
obrigações assumidas e dos encargos suportados pela 
sociedade em consequência de cada entrada  0,4% 
 
26.5 -   Transferência de um país terceiro para um Estado 
membro da sede de direcção efectiva de uma sociedade, 
associação ou pessoa colectiva cuja sede estatutária se 
encontre num país terceiro e que seja considerada para 
efeitos da cobrança do imposto sobre as entradas de capital 
como sociedade de capitais neste Estado membro - sobre o 
valor real dos bens de qualquer natureza pertencentes à 
sociedade à data da transferência, após dedução das 
obrigações e dos encargos que a onerem nesse momento   
0,4% 
 
26.6 -   Transferência de um país terceiro para um Estado 
membro da sede estatutária de uma sociedade, associação ou 
pessoa colectiva cuja sede de direcção efectiva se encontre 
num país terceiro e que seja considerada para efeitos da 
cobrança do imposto sobre as entradas de capital como 
sociedade de capitais neste Estado membro - sobre o valor 
real dos bens de qualquer natureza pertencentes à sociedade 
à data da transferência, após dedução das obrigações e dos 
encargos que a onerem nesse momento   0,4% 
 
26.7 -   Revogada 
 
26.8 -   Revogada 
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